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ESTADO DO PARANÁ

conarssÃo DE JUSTrÇÂ e neoeçÃo

PARECER N" 21, de2020.
tg,

PRoJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO N" 04/2020 u; t!
Diretcria Le1;i;iti.: ra

PROPONENTE: Femando Hallberg/PDT

RELATOR: Rafael Brugnerotto/PSB

EMENTÀ Outorga a Medalha "Osmar Xiquinho Z:rmmermann", ao esportista cascavelense Eduardo da Silva

Àntunes.

penBcsn n'evonÁvpr.

r - FUNDÂMeNreçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos consdtucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado visa outorgar a Medalha "OsmaÍ Xiquinho Ztrnmermann", ào esportista cascavelense

Eduardo da Silva Antunes, por ter um vasto curriculum como atleta, com vários títulos nacionais e intetnacionais.

O Projeto é matéia atinente a interesse local como preconiza o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.

Além disso, a Lei Orgânica Municipal em seu arigo 29, inciso XIV, atribü competência exclusiva da Càmxa, e

indelegável:

"Conceder Título dt Cidaüo Hononiio ou conferir homenagerc tt perwdt que, reconhecidarnente, tenham prutado

terviços releuaníes ao Município, EÍado, União ou à Hamanidade".
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Portanto, apôs avaliar a matérta como RelatoÍ, nos termos do artigo 38 caput, do Regimento Interno, não se

verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitação do presente Projeto de Decreto Legislativo, deste

modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVEU

II- voTo on courssÃo

A Comissão de Justiça e Redação, por meio dos seus Vereadores, acompanham o Eminente Relator e opinam

pelo Voto f'eVOnÁWL ao Projeto de Deueto Legislativo.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 13 de fevereto de2020.

Jaime PODE J

Presidente Secretário
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